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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua: Coronel Pires, nº 826 – Centro 

Fone: (42) 3132-6211 
e-mail: casadosconselhosiratipr@gmail.com 

84.500-059 – Irati – PR 

Ata n°366/2022-CMAS. Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 1 

e dois, às nove horas e oito minutos estiveram presentes para a reunião ordinária 2 

do Conselho Municipal de Assistência Social, na Casa dos Conselhos, os 3 

conselheiros: Denis Cezar Musial, Cleide Aparecida da Cruz de Andrade, Andreia Carla 4 

Glinski. Registra-se a presença da promotora Maria Luiza Mello. Participando 5 

também a vereadora Terezinha Miranda Veres. Ouvintes: Jussara Aparecida 6 

Nunes, Carina Rodrigues Marques, Octavio Maier, Valéria Ruppel Jatzek, Laércio 7 

Pereira de Oliveira. Denis cumprimenta a todos e inicia a reunião apresentando a 8 

pauta: Aprovação da pauta, Aprovação da pauta; Portaria 618/- cestas básicas; 9 

Inauguração equipamento sociais; Programa de transferência de renda: Trabalho e 10 

Cidadania; Programa Dignidade Menstrual; Assuntos gerais; sendo aprovada sem 11 

inclusão de novos assuntos. Em sequência, Denis informa que o município foi 12 

contemplado pelo Ministério da Cidadania, com 2.700 (duas mil e setecentas) 13 

cestas básicas, para distribuir para as famílias em situação de vulnerabilidade 14 

social; inclui que Irati foi o terceiro município a receber a maior quantidade de Cestas 15 

Básicas, dentre os outros municípios do Paraná que foram contemplados. Após, 16 

Denis comenta que as obras dos equipamentos CRAS da Vila Nova, Casa de 17 

Passagem e Casa de Apoio a Mulher em Situação de Violência Doméstica, estão 18 

finalizadas e terá a inauguração no começo de julho. Em continuidade, Denis 19 

apresenta dois projetos de Lei que estão sobre responsabilidade da Secretaria de 20 

Assistência Social; o primeiro é um programa de transferência de renda, de 21 

qualificação profissional, chamado ‘’Trabalho e Cidadania’’, onde a proposta é trazer 22 

um complemento de renda para famílias em situação de pobreza e extrema 23 

pobreza, no valor de R$150,00 (cento e cinquenta reais), porém com análise técnica 24 

as famílias podem ganhar até R$350,00 (trezentos e cinquenta reais); o limite de 25 

atendimento é de até 150 famílias devendo essas famílias ser acompanhas pelo 26 

PAIF, tendo como condicionalidades realizar um trabalho de quatro horas semanais, 27 

de acordo com a sua habilidade em um serviço ou instituição; informa que a duração 28 

é de seis meses, e pode prorrogar para mais seis meses. Dando prosseguimento, 29 

Denis apresenta o outro projeto de lei, chamado ‘’Dignidade Menstrual’’, informa 30 

que já existe uma lei municipal para distribuir absorventes gratuitamente, porém 31 

ampliaram e instituíram um programa que irá envolver a Secretaria de Assistência, 32 

Educação, Saúde e Finanças, com a proposta de realizar formações e ações 33 

informativas, sobre educação sexual e outros temas, para serem discutidos nas 34 

escolas; inclui que é um programa continuo. Sem mais assuntos a tratar, o 35 

presidente Denis Cezar Musial encerra a reunião agradecendo a participação de 36 

todos. Eu, Valéria Ruppel Jatzek, lavrei a presente ata com término as dez horas e 37 

assinei junto com o presidente.  38 


